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Apresentação

A Coleção  de Bolso da LexMagister Editora é uma 

ferramenta rápida e segura para consultar a legislação, 

que oferece consolidação do documento legal com qua-

lidade da informação, padronização gráfica e facilidade 

de manuseio.

Na edição 2012, com atualizações até 06/01/2012, a 

coleção acresce dois novos títulos para atender a de-

manda do mercado: Código Eleitoral e Legislação de 

Família

É um importante instrumento para o dia a dia de 

advogados, professores, estudantes e demais interes-

sados na área jurídica, e seu formato permite portá-la 

onde quer que estejam.

Lembramos que os títulos disponíveis e atualizações 

podem ser consultados no site www.lex.com.br.

Esperamos contribuir com o seu trabalho!

A Editora
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Regulamenta a administração das 

atividades aduaneiras, e a

fiscalização, o controle e

a tributação das operações de 

comércio exterior.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

no uso da atribuição que lhe con-

fere o art. 84, inciso IV, da Constitui-

ção, decreta:

Art. 1º - A administração das ativi-

dades aduaneiras, e a fiscalização, 

o controle e a tributação das ope-

rações de comércio exterior serão 

exercidos em conformidade com o 

disposto neste Decreto.

LIVRO I

DA JURISDIÇÃO ADUANEIRA

E DO CONTROLE ADUANEIRO DE 

VEÍCULOS

TÍTULO I

DA JURISDIÇÃO ADUANEIRA

CAPÍTULO I

DO TERRITÓRIO ADUANEIRO

Art. 2º - O território aduaneiro com-

preende todo o território nacional.

Art. 3º - A jurisdição dos serviços 

aduaneiros estende-se por todo o 

território aduaneiro e abrange (De-

creto-Lei nº 37, de 18 de novembro 

de 1966, art. 33, caput):

I - a zona primária, constituída pelas 

seguintes áreas demarcadas pela 

autoridade aduaneira local:

a) a área terrestre ou aquática, con-

tínua ou descontínua, nos portos al-

fandegados;
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b) a área terrestre, nos aeroportos 

alfandegados; e

c) a área terrestre, que compreen-

de os pontos de fronteira alfande-

gados; e

II - a zona secundária, que compre-

ende a parte restante do território 

aduaneiro, nela incluídas as águas 

territoriais e o espaço aéreo.

§ 1º - Para efeito de controle adua-

neiro, as zonas de processamen-

to de exportação, referidas no art. 

534, constituem zona primária (Lei 

nº 11.508, de 20 de julho de 2007, 

art. 1º, parágrafo único).

§ 2º - Para a demarcação da zona 

primária, deverá ser ouvido o órgão 

ou empresa a que esteja afeta a ad-

ministração do local a ser alfande-

gado.

§ 3º - A autoridade aduaneira po-

derá exigir que a zona primária, ou 

parte dela, seja protegida por obs-

táculos que impeçam o acesso in-

discriminado de veículos, pessoas 

ou animais.

§ 4º - A autoridade aduaneira pode-

rá estabelecer, em locais e recintos 

alfandegados, restrições à entrada 

de pessoas que ali não exerçam ati-

vidades profissionais, e a veículos 

não utilizados em serviço.

§ 5º - A jurisdição dos serviços 

aduaneiros estende-se ainda às 

Áreas de Controle Integrado cria-

das em regiões limítrofes dos paí-

ses integrantes do Mercosul com 

o Brasil (Acordo de Alcance Parcial 
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para a Facilitação do Comércio nº 

5 - Acordo de Recife, aprovado pelo 

Decreto Legislativo nº 66, de 16 de 

novembro de 1981, e promulgado 

pelo Decreto nº 1.280, de 14 de 

outubro de 1994; e Segundo Proto-

colo Adicional ao Acordo de Recife, 

Anexo - Acordo de Alcance Parcial 

de Promoção do Comércio nº 5 

para a Facilitação do Comércio, 

art. 3º, alínea “a”, internalizado pelo 

Decreto nº 3.761, de 5 de março de 

2001).

Art. 4º - O Ministro de Estado da 

Fazenda poderá demarcar, na or-

la marítima ou na faixa de fronteira, 

zonas de vigilância aduaneira, nas 

quais a permanência de mercado-

rias ou a sua circulação e a de veí-

culos, pessoas ou animais ficarão 

sujeitas às exigências fiscais, proi-

bições e restrições que forem es-

tabelecidas (Decreto-Lei nº 37, de 

1966, art. 33, parágrafo único).

§ 1º - O ato que demarcar a zona de 

vigilância aduaneira poderá:

I - ser geral em relação à orla marí-

tima ou à faixa de fronteira, ou es-

pecífico em relação a determinados 

segmentos delas;

II - estabelecer medidas específicas 

para determinado local; e

III - ter vigência temporária.

§ 2º - Na orla marítima, a demarca-

ção da zona de vigilância aduanei-

ra levará em conta, além de outras 

circunstâncias de interesse fiscal, a 

existência de portos ou ancoradou-

ros naturais, propícios à realização 

de operações clandestinas de carga 

e descarga de mercadorias.

§ 3º - Compreende-se na zona de 

vigilância aduaneira a totalidade do 

Município atravessado pela linha de 

demarcação, ainda que parte dele 

fique fora da área demarcada.

CAPÍTULO II

DOS PORTOS, AEROPORTOS 

E PONTOS DE FRONTEIRA 

ALFANDEGADOS

Art. 5º - Os portos, aeroportos e 

pontos de fronteira serão alfande-

gados por ato declaratório da auto-

ridade aduaneira competente, pa-

ra que neles possam, sob controle 

aduaneiro:

I - estacionar ou transitar veículos 

procedentes do exterior ou a ele 

destinados;

II - ser efetuadas operações de car-

ga, descarga, armazenagem ou 

passagem de mercadorias proce-

dentes do exterior ou a ele desti-

nadas; e

III - embarcar, desembarcar ou tran-

sitar viajantes procedentes do exte-

rior ou a ele destinados.

Art. 6º - O alfandegamento de por-

tos, aeroportos ou pontos de fron-

teira será precedido da respectiva 

habilitação ao tráfego internacional 

pelas autoridades competentes em 

matéria de transporte.

Parágrafo único - Ao iniciar o pro-

cesso de habilitação de que trata o 

caput, a autoridade competente no-

tificará a Secretaria da Receita Fe-

deral do Brasil.

Art. 7º - O ato que declarar o alfan-

degamento estabelecerá as opera-

ções aduaneiras autorizadas e os 

termos, limites e condições para 

sua execução.

Art. 8º - Somente nos portos, aero-

portos e pontos de fronteira alfande-

gados poderá efetuar-se a entrada 

ou a saída de mercadorias proce-




